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INDICAÇÃO
 

Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Educação, a criação de uma
Unidade de Atendimento Educacional Especializado no
local anteriormente ocupado pelo antigo IPESC, situado
na Rua Dona Francisca, em Joinville, em complemento
aos serviços oferecidos pela APAE, para atender à
crescente demanda de crianças aguardando por serviços
especializados.
 
O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do

Regimento Interno, e considerando que:

Existem aproximadamente 500 crianças em Joinville aguardando atendimento
especializado;
A atual infraestrutura da APAE em Joinville não consegue atender à crescente
demanda por serviços educacionais e terapêuticos especializados;
O direito à educação inclusiva e ao atendimento especializado é garantido pela
Constituição Federal e pela Lei Brasileira de Inclusão;
A ampliação dos serviços de atendimento especializado é fundamental para o
desenvolvimento e a inclusão social das pessoas com deficiência em Joinville e
região;
A criação de uma unidade complementar permitirá um atendimento mais rápido e
eficiente, reduzindo o tempo de espera e melhorando a qualidade de vida das
famílias afetadas;

Requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado da Educação, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
por iniciativa do Deputado Sargento Lima, sugere a Vossa Excelência a criação
de uma Unidade de Atendimento Educacional Especializado no local
anteriormente ocupado pelo antigo IPESC, situado na Rua Dona Francisca, em
Joinville, em complemento aos serviços oferecidos pela APAE. Esta nova
unidade visa atender à significativa demanda reprimida, oferecendo serviços
educacionais e terapêuticos especializados para aproximadamente 500 crianças
atualmente em fila de espera. A implementação desta unidade é crucial para
garantir o direito à educação inclusiva, promover o desenvolvimento integral das
pessoas com deficiência e aliviar a sobrecarga da estrutura existente. Solicita-se,
portanto, que sejam tomadas as medidas necessárias para a viabilização deste
projeto, incluindo a alocação de recursos, contratação de profissionais
especializados e adequação da infraestrutura necessária para um atendimento de
qualidade. Atenciosamente, Deputado Julio Garcia - Presidente
 
 

Sala das Sessões,
 
Deputado Sargento Lima
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